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DE: Assessoria Jurídica  
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emissão de Parecer Jurídico. 
 

 

Cuida-se de análise jurídica para fins de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES ODONTOLÓGICOS, para atender as necessidades do município de 

Itaberaí/GO, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos – Lei nº 14.133/2021. 

 

Os autos foram regularmente formalizados e se encontram instruídos 

com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda; 
b) Estudo Técnico Preliminar; 
c) Pesquisa de Preços; 
d) Termo de Ordenação de Despesa; 
e) Mapa de Riscos; 
f) Termo de Referência; 
g) Plano de Trabalho Fundo a Fundo; 
h) Declaração de Dotação Orçamentária; 
i) Declaração de legitimidade da Composição e formação de preços; 
j) Minuta do Contrato; 
k) Parecer do Controle Interno; 
l) Decreto 017/2026; 
m) Minuta do Edital; 

 

I. DA APLICABILIDADE NORMATIVA.  

 



 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos 

técnicos envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos 

aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos 

apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos considerados como 

verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de responsabilidade caso 

não reflitam no real atendimento do interesse público. 

É o relatório. 

 

II. DA FASE PREPARATÓRIA.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 

e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos:  



 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos:  
I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;  
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
 III - a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;  
V - a elaboração do edital de licitação;  
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação;  
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;  
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 



 

da licitação e a boa execução contratual;  
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas da 

necessidade da sua contratação; a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; menção a 

pesquisa mercadológica; a previsão de dotação orçamentária; o termo de referência, 

a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital e seus 

anexos e a minuta do contrato. 

Quanto a pesquisa mercadológica foi utilizada como parâmetro a 

composição de custos unitários nos sistemas oficiais de governo (Compras.gov.br) no 

TR; e pesquisa através da mesma ferramenta fora utilizada no ETP para definir o valor 

de mercado. Destaca-se que há divergência quanto as especificações técnicas do item 

Compressor que fora cotado, e o item que está no TR. Na pesquisa de preços, a 

especificação é “Volume Interno Acima De 120 L” já no TR, é “reservatório mínimo de 

60 litros”, ou seja, o valor unitário registrado (R$ 5.168,21) foi apurado com base em 

pesquisa de equipamento de classe superior (reservatório acima de 120 L), enquanto 

o objeto efetivamente licitado admite reservatório de apenas 60 L. Há, ainda, 

divergência de CATMAT entre o que foi pesquisado (416014) e o que consta no 

TR/ETP (608538). Isso compromete a higidez da estimativa e cria risco concreto de 

sobrepreço/superfaturamento, pois a Administração pagará preço de equipamento 

robusto por especificação mínima inferior. 

Sobre o estudo técnico preliminar verificamos a presença dos seguintes 

elementos: informações básicas; descrição da necessidade; descrição dos requisitos 

da contratação; área requisitante; levantamento de mercado; descrição da solução 

como um todo; estimativa das quantidades a serem contratadas; estimativa do valor 

da contratação; justificativa para o parcelamento ou não da solução; contratações 

correlatas e/ou interdependentes; alinhamento entre a contratação e o planejamento; 

benefícios a serem alcançados com a contratação; providências a serem adotadas; 

possíveis impactos ambientais; declaração de viabilidade; responsáveis, portanto, 

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos 

do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:  

Art. 18. [...]  



 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos:  
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração;  
III - requisitos da contratação;  
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;  
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução a contratar;  
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso;  
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação;  
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 
de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 



 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;  
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Considerando as orientações mencionadas acima e as disposições contidas 

na Lista de Verificação, após as correções apontadas o ETP encontrará devidamente 

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, e nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, ficando sob a 

responsabilidade dos servidores procederem com as correções apontadas. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: informações básicas; 

definição do objeto; fundamentação da contratação; descrição da solução; requisitos 

da contratação; modelo de execução do objeto; modelo de gestão do contrato; critérios 

de pagamento; critérios de seleção do fornecedor; estimativa do valor da contratação 

e adequação orçamentária e responsáveis, contendo, por conseguinte, todos os 

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim 

determina: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:  
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação;  
b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas;  
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;  
d) requisitos da contratação;  
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;  



 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade;  
g) critérios de medição e de pagamento;  
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;  
j) adequação orçamentária. 
 

Foram realizados apontamentos acerca do TR, no documento Lista de 

verificação, onde fica a cargo da Administração a realização das correções apontadas, 

principalmente quanto ao ponto de afastamento da exclusividade de ME/EPP. No item 

3, é informado que a aquisição ocorrerá por meio de procedimento auxiliar de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, porém essa informação está desconexa do 

procedimento licitatório, no ETP, não há essa opção no levantamento de mercado, e 

nem na descrição da solução como um todo. O que deve ser retificado para ter uma 

unidade de delimitação jurídica. 

Assim, após as correções apontadas O TR encontrará devidamente 

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando sob a responsabilidade dos 

servidores procederem com as correções apontadas. 

Após exame de todos os documentos apresentados junto à essa Assessoria 

jurídica, e com a realização das correções apontadas entendemos que a fase 

preparatória do certame encontrará em consonância com as exigências mínimas 

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade pública. 

III. DA MINUTA DO EDITAL E DA MINUTA DO CONTRATO 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele 

sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de 



 

referência e a minuta do contrato.  

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública; do objeto; da participação na licitação; da apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação; do preenchimento da proposta; da abertura da sessão, 

classificação das propostas e formulação de lances; da fase de julgamento; da fase de 

habilitação; dos recursos; das infrações administrativas e sanções; da impugnação ao 

edital e do pedido de esclarecimento; termo de contrato; disposições gerais.  

As regras a serem observadas quanto à gestão do contrato, fiscalização, 
entrega do objeto e condições de pagamento estão estabelecidos no Anexo I do Edital 
– TERMO DE REFERÊNCIA. 

Diante do apresentado, afere-se que há itens da minuta do Edital que estão 

inseridos no edital, estando em observância com o preconizado no artigo 25 da Lei nº 

14.133/2021, que assim dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

Verificamos que os requisitos referentes à fiscalização, à gestão do contrato, 
à entrega do objeto e às condições de pagamento, não estão inseridos na Minuta do 
Edital, e sim nos documentos anexados a ele – TR e Minuta Contratual. 

O item 2.8 do Edital estabelece que "o impedimento de que trata o item 
2.7.46 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada". Ocorre que o 
item 2.7.46 não existe no instrumento convocatório, os impedimentos de participação 
na licitação estão listados nos itens 2.7.1 a 2.7.11, não havendo qualquer disposição 
numerada como 2.7.46. A remissão incorreta compromete a clareza do dispositivo e 
pode gerar dúvida interpretativa sobre qual impedimento específico o item 2.8 
pretende estender ao licitante que atue em substituição fraudulenta, prejudicando a 
aplicação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no art. 5º 
da Lei nº 14.133/2021. O erro deve ser corrigido antes da publicação do certame, com 
a indicação precisa do item ao qual o dispositivo pretende fazer remissão. 

 



 

Minuta Do Contrato 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: objeto; vigência; 

modelos de execução e gestão contratuais; da subcontratação; preço; pagamento; 

reajuste; obrigações da contratante; obrigações da contratada; obrigações pertinentes 

à LGPD; infrações e sanções administrativas; da extinção contratual; dotação 

orçamentária; dos casos omissos; alterações; publicação e eleição de foro.  

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e à respectiva proposta;  
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos;  
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e 
os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;  
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso;  
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica;  
IX - a matriz de risco, quando for o caso;  
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso;  
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;  
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a título de pagamento;  



 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;  
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases 
de cálculo;  
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso;  
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta;  
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento;  
XIX - os casos de extinção. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 

disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço” e 

o modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a 

modalidade determinada pelo legislador.  

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte nos termos constantes 

na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da 

contratação em comento. 



 

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente 

observadas as publicações do Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), 

nos demais veículos e meios exigidos em lei. 

IV. DA CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, e com fundamento no 

artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, 

razão pela qual tem o entendimento pela possibilidade jurídica do prosseguimento do 

presente processo, desde que cumpridos os pontos elencados sobre o ETP e TR, 

conforme o justificado no item II - DA FASE PREPARATÓRIA. 

Recomenda-se, ainda, a observância das publicações e do prazo mínimo de 

08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo 

artigo 55, inciso I, alínea “a” da Lei nº14.133/2021. 

É o Parecer.  

De Goiânia/GO para Itaberaí/GO, 23 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

 

Dr. Pedro Miguel Caetano de Almeida 
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